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Ministro Carlos Sant'Anna: "Aportaria é um enigma" 

	Educacão  

em ministro entende sua portari 
r k"," 

INT A-FEIRA, 2 DE FEVEREIRO DE 19 9 ---- C) ESTADO DE S. PAULO 

BRASÍLIA — Os ministé- 

"nirarn ontem, em confusa por- 
' os da Fazenda e Educação de- 

laria os critérios para cobrança 
as mensalidades escolares em 
vereiro, que após isso ficarão 
ongeladas. Algumas escolas 

nterão os mesmos preços de 
neiro, outras terão de reduzir 

eus valores, e um terceiro gru-
o sofrerá acréscimo de 29,47% a 
1,14%, incluída a URP, para se 
justar ao Plano Verão. 

E a seguinte a íntegra da portaria 
seus anexos: 
ORTARIA INTERMINISTERIAL N" 
E DE FEVEREIRO DE 1989Fixa cri- 
ériosPa, ra congelamento das 
ens alida des escolares. 	, 

OS MINISTROS DE ESTADO DA 
AZENDA E DA EDUCAÇÃO, no uso 
e suas competências e tendo em vista 
s disposições da Lei n" 7730, de 31 de 
neiro de 1989, 

RESOLVEM: 

...- Art. 1') - Ficam congelados os 
tal ores das mensalidades escolares 
fetivarnente praticados em 14 de ja-
eiro de 1989, observado o disposto nes- 

Po rtari a. 
,Art. 2") - Ficam com a mensali-

adé limitada, para fins do congela-
ente), ao correspondente valor de de-

embro de 1988, atualizado pela URP do 

II
ês de janeiro e pelo percentual cons-

ante do Anexo I a esta Portaria, os es--  
abelecimentos de ensino que: 

I - fixaram valores para mensali-
ade de janeiro de 1989 em desacordo - 
°In o disposto no art. 1" de Decreto 
5.921, de 14 de abril de 1988 ou 

II - até o dia 14 de janeiro de 1989 
inda não haviam fixado os valores le-
nitivos para a mensalidade do men-
ionado mês; 

Parágrafo Único- os estabeleci-
mentos de ensino cuja data base de 

Para garantir o cumpri-
mento da portaria, os pais con-
tarão com a Sunab e os Conse-
lhos Estaduais de Educação, 
mas certamente terão dificul-
dades em entender os critérios 
adotados. Nem mesmo o minis-
t ro da Educação, Carlos 
Sant'Anna, compreendeu a ex-
posição técnica do documento. 
"A portaria é um, enigma para 
mim", confessou. 

De outro lado, o assessor 

Índices dos reajustes 

Anexo 1 à Portaria Interaunimerial NY 
de Fevereiro de 1969 

(art. 20, •• ■caput•) 
/dês em que 	( O.) rna.xl- 
ocorre-a data 	ma a ser 
.-base de reajuste . 	aplicada 
salarial do pessoal 
docente do estabe 
lecimento"  
dezembro 	 2.72 
novembro 	 2,93 
,Outubro 	 4,39 
setembro 	 5,08 
agosto 	 4,89 
julho 	 6,63 
junho 	 7,17 
inalo 	 8,42 
abril 	 12,98 
março 	 16,06 
fevereiro 	 19.91 
Anexo II À Portaria Interministerial 
Na,  de Fevereiro de 1989 (Art. 29 - Pa-
tágrato Único) 
M1 == M.12 x 1,1025 x (1 + 0,7 x 
Ande 
1VI1 ---- Valor máximo da mensa-
lidade a ser congelada 
YI12 = mensalidade relativa ao 
mês de dezembro de 1988 
R. = índice relativo ao percen-
.tual de reajuste dos salários do 
pessoal docente do estabeleci 
Mento de ensino, ocorrido em 
relação ao mês de dezembro de 
1.988, em decorrência de con-
venção ou acordo coletivo de 
trabalho. 

econômico especial da Fazenda, 
Cláudio Adilson Gonçalez, reco-
mendou que os pais não se preo-
cupem em entender a portaria, 
pois não terão mesmo como 
conferir as planilhas de custos 
das escolas a fim de comprovar 
abuso. Segundo ele, por "uma 
análise subjetiva o pai vai ver se 
a portaria foi ou não cumpri-
da".Para chegar à base das 
mensalidades que devem ser 
congeladas, a portaria levou em 

reajuste salarial do pessoal docente te-
nha ocorrido em janeiro de 1989 e que se 
enquadrarem nas condições dos incisos 
I ou II deste artigo, ficam com a men-
salidade limitada, para fins de conge-
lamento, ao valor que resultar da apli-
cação da fórmula constante do Anexo 
II. 

Art. 30 ) - Os valores cobrados a 
título de taxa de matricula ou reserva 
de vaga, ainda não compensados em ja-
neiro, deverão ser descontados das 
mensalidades relativas aos meses de 
fevereiro e março de 1989, caso sua in-
clusão no valor da semestralidade re-
sulte em descumprimento do limite es-
tabelecido no artigo 1" do Decreto 
95.921, de 14 de abril de 1988. 

Art. 4") - Os Conselhos de Edu-
cação dos Estados e do Distrito Fede-
ral e•a Superintendência Nacional de 
Abastecimento-SUNAB, no âmbito de 
suas atribuições, exercerão a fiscaliza-
ção dos estabelecimentos de ensino 
quanto ao cumprimento do disposto 
nesta Portaria. 

Art. 5") - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MAILSON FERREIRA DA NÓBREGA 
Ministro da Fazenda 

CARLOS CORREA DE MENEZES 
SANT'ANNA 

Ministro da Educação 

consideração que entre 1° e 15 de 
janeiro as escolas estavam sob 
liberdade vigiada, tendo obrlga-
toriamente de reajustar seus 
preços levando em conta custos 
(pessoal, aluguel e taxas e im-
postos e encargos sociais) mais 
lucro de 10%,. 

Como norma geral, a porta-
ria estabelece que ficam conge-
lados os valores das mensalida-
des escolares efetivamente pra-
ticados em 14 de janeiro, deven- 

do ser o valor repetido na co-
brança em fevereiro. Mas exis-
tem exceções. 

. Exceção 1— Se a escola fi-
xou seu preço exorbitando a 
margem de lucro de 10%, terá de 
se adaptar aos limites da porta-
ria para fins de congelamento. 

Exceção 2 -- Se a escola 
não fixou mensalidade definiti-
va em janeiro — avisando nos 
carnês que os valores eram pro- 

Critérios para mensalidades 

visórios - devera também apli-
car sobre dezembro a URP de ja-
neiro e o índice da tabela cor-
respondente a sua data-base. 

No caso, excepcional, das 
escolas que têm data-base em 
janeiro de 89, o cálculo para .o 
congelamento deve ser feito a-
plicando-se sobre o valor cobra-
do em dezembro 70% do reajuste 
concedido aos empregados em 
janeiro e um índice de 10,25%. 


